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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

AUTORIZAÇÃO DE USO DE MATERIA PRIMA FLORESTAL. NO O1U2O22 I'AITETAçãO
(Referente ASV N' 2013.8.2022.52436- SINAFLOR)

I. DADOS DA AUTORIZA AO

2. DAOOS DA PROPRIEOADE

3, OBSERVA ES

Prazo de Validade: 53 dias

Manaus-AM, 04 de Agosto de2022 .z/
milson Souto C. Junior

Gere , no exercício da Diretoria Técnica

Av Maíio Ypiranga Monteiro, 3280 - Psrque '10 do Novembro
Fone: (92\ 2123-8721 I 2123-6731 I 2123..ô778
Manâus -AM - CEP: 69.050430
wêb: www.ipaam.am.govbr

D
Chuv

rcício da Presidência

IM PORTANTE:
o O uso irregular desta AUMPF implica na sua cassaçâo. bcm como nas sanções previstas na legislaçâo vigente:
. Esta Autorização não contém emendas ou rasuras:
. Cópia desta Autorização deve permanecer no local da explo.açâo para cfeito de Íiscalizaçâo (ftentc e verso)i
. Os volumes autorizados correspondem ao volume geométrico:

IPAAM

Detentor: Malbec Empreendimentos lmobiliáÍios
Ltda. CPF/CNPJ: 23. 1 50.362/0001 64

Reqistro CREA N": 0410231169
ART N': 4M20220303107 Chave de Acesso: D85Dc
Processo IPAAM n': 1406.2021 Recibo SINAFLOR da AUMPF: 21318871

DenominaÉo: Smart Vista do Sol lll LocalizaÉo: Travessa Nordêstina, n" 89, LÍrio do
Valê

Município: Manaus-AM Proprietário: MalbecEmpreendimentos
lmobiliários Ltda.

CPF/CNPJ: 23. 1 50.362/0001 64 Área a ser Suprimida: 2,9ha
Area lotal do Empreendimento: 2,9 ha Área de PreservaÉo Permanente: Nâo se aplica
Área a ser ConstruÍda: --

Essa autorização está sêndo concedida com base na vistona realizada no dia 0310612022 e análise técnica do
documento protocoladb sob o n" 129712022 em 17n3n2, constente nos autos.

4. VOLUmE ESTTTAOO PARA ASV APROVADO NO TNVENTÁR|O FLORESTÀL ÀFnÉ§er.rrlOO: lgapg
(st) de Lenha

RIAS.PRIMAS (MAOEIRA EM LENHA) AUTORIZADAS/VOLUME AUTORIZADO (ST)

Es ie

MAT

Diversas

Nome Cientifico
NT

Produto
Lenha

Volume

Lo deLatitude
03'04'15,87"S 60'04 22,76'W

Ponto

i
I

André

lPAArrí

FLN"Jb
As§ã

no

Responsável Técnico: Alex Sousa Trindade

52.82

6, COORDENADAS GEOGRÁFICAS:
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RESTRTÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 0l l/2022 l" Alteraçâo

1. Esta Autorização está sendo concedida com base nas informações constantes no
Processo no 1406.2021, no SINAFLOR ( 21318871) e na VistoriaTecnica realizada na
área do empreendimento;

2. Esta Autorização para Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF não permite a
construção de estradas e pátios;

3. Este documento autoiza somente a utilização das espécies e volumetria listadas na
Autorização para Utilização de Matéria Priràa Florestal - AUMPF, sendo vedada a
exploração de novas rírvores da iárea da ASV;

4. Esta AUMPF autoriza a emissão de Documento de Origem Florestal - DOF e Notas
fiscais para o transporte da matéria-prima florestal;

5. Proteger à faun4 conforme estabelecido na Lei n .' 5.197 167;

6. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas
(combustíveis, óleos, graxas, inseticidas, tintas e outÍos);

7. Apresentar relatórios das atividades no prazo de 60 dias, após o vencimento da AUMPF;
8. O responslvel técnico do projeto deve acompanhar as vistorias de monitoramento./

fiscalização a serem realizadas por este OEMA a qualquer tempo.


